
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 Lei nº 2.627 de 17 de janeiro de 1992 e alterada pela Lei nº 3.725 de 02 de julho de 1998. 

 ATA DO FÓRUM DE ELEIÇÃO COMPLEMENTAR DA SOCIEDADE CIVIL NO 
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

 CMDCA BIÊNIO 2025-2027. 

 Aos  vinte  dias  do  mês  de  fevereiro  do  ano  de  2025,  no  horário  compreendido  das  8h 

 às  9h,  reuniram-se  na  sede  da  Casa  dos  Conselhos,  à  Rua  Brigada  Lopes,  153  - 

 Glória,  em  Joinville,  Santa  Catarina,  para  a  realização  do  Fórum  de  Eleição 

 Complementar  da  Sociedade  Civil  no  CMDCA  para  a  gestão  do  biênio  2025/2027. 

 O  Presidente  da  Comissão  Eleitoral  Douglas  Christian  Jung  fez  a  abertura  da 

 reunião  dando  as  boas  vindas  a  todos,  contextualizando  e  fortalecendo  a  dedicação 

 e  a  participação  dos  eleitos  e  a  importância  da  sociedade  civil  na  construção  de 

 políticas  públicas  em  prol  das  crianças  e  adolescentes.  Em  seguida  fez-se  a 

 apresentação  da  Comissão  Eleitoral  para  o  Fórum  da  Sociedade  Civil  do  CMDCA 

 2025-2027,  composta  pelos  Conselheiros  Douglas  Christian  Jung,  Fernanda  Muller 

 e  Mirian  Martins.  Registrou-se  também  a  presença  das  Assessoras  Técnicas  do 

 CMDCA,  Simone  Nascimento  e  Zenaide  Terezinha  Schappo  Arins.  O  presidente  Sr. 

 Douglas  informou  as  homologações  das  inscrições  a  candidato:  1)Associação  Corpo 

 de  Bombeiros  Voluntários  de  Joinville,  candidato  Sr.  Luciano  Luciano  Favarin 

 (Presente).  2)  Associação  de  Pais  e  Professores  do  Centro  de  Educação  Infantil 

 Adhemar  Garcia,  candidata  à  Sra.  Lisiara  Thomaz  Macelay  (Presente).  3)  Faculdade 

 Guilherme  Guimbala,  candidata  à  Sra.  Caroline  Evelyn  Sommerfeld  Ostetto 

 (Presente)  .  Os  candidatos  já  inscritos  no  Fórum  de  Eleição  da  Sociedade  Civil 

 Edital  01/2024  -  SAS.UAC.CMDCA,  que  estiveram  ausentes  no  dia  da  Eleição  em 

 06  de  fevereiro  de  2025  que  permanecem  com  suas  inscrições  homologadas 

 conforme  art.  5º  do  Edital  02/2025  -  SAS.UAC.CMDCA:  1)  Ordem  dos  Advogados 

 do  Brasil  -  Subseção  Joinville,  candidata  Sr.  Ridiana  Ortiz  dos  Santos  (Presente).  2) 

 Universo  Down  -  ADESD,  candidato  Sr.  John  Marlos  Klein  (Presente)  .  3)  Instituto 

 Luterano  de  Obras  Sociais  -  ILUOS,  candidata  à  Sra.  Magali  Von  Vessen  (Presente). 

 4) Instituto You up, candidata à Sra. Fabiane Miglioli Schmidt (Presente).  O 
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 Presidente  da  Comissão  Eleitoral  Sr.  Douglas  realizou  a  leitura  do  Regimento 

 Interno  do  Fórum  de  Eleição  para  aprovação  dos  presentes  -  o  mesmo  foi  aprovado 

 por  unanimidade.  Após  esse  momento  o  Sr.  presidente  anunciou  a  lista  de 

 delegados  indicados  e  as  instituições  que  eles  representam:  Associação  de  Amigos 

 das  Crianças  do  Lar  Abdon  Batista,  representante  Genine  Martiniacki  de  Lima 

 (Ausente).  Instituto  Luterano  de  Obras  Sociais  -  ILOUS,  representante  Magali  Van 

 Vessen  (Presente).  Fundação  Padre  Luiz  Facchini,  representante  Jardel  Corrêa 

 (Presente).  Núcleo  Sócio  Terapêutico  -  NSJ  ,  representante  Elaine  Villalba 

 (Presente).  ADESD  -  Universo  Down,  representante  John  Marlos  Klein  (Presente) 

 Associação  Projeto  Resgate,  representante  Monica  Elisa  Heinzelmann  (Presente). 

 Associação  Diocesana  de  Promoção  Social  -  ADIPROS,  representante  Denis 

 Francis  Valin  (Presente)  e  Associação  de  Amigos  do  Autista  -  AMA,  representante 

 Karine  Priscila  Britto  (Ausente).  Iniciou-se  a  votação  pelos  segmentos  com  vacância 

 para  suplentes.  Após  votação  dos  segmentos,  a  representação  ficou  da  seguinte 

 forma:  1)  Entidades  de  Defesa  dos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente:  foi  eleita 

 como  suplente  a  candidata  do  Instituto  Youp  up  ,  Sra.  Fabiane  Miglioli  Schmidt.  2) 
 Associação  de  Pais  e  Professores:  foi  eleita  como  suplente  a  candidata  da 

 Associação  de  Pais  e  Professores  do  Centro  de  Educação  Infantil  Adhemar  Garcia, 

 Sra.  Lisiara  Thomaz  Macelay.  3)  Associação  de  Moradores:  foi  eleita  como 

 suplente  a  candidata  do  Instituto  Luterano  de  Obras  Sociais  -  ILUOS,  Sra.  Magali 

 Van  Vessen.  4)  Entidades  Religiosas  foi  eleito  como  suplente  o  candidato  do 

 Universo  Down  -  ADESD,  Sr.  John  Marlos  Klein.  5)  Indústria,  Comércio  e 
 Prestador  de  Serviço:  foi  eleita  como  suplente  a  candidata  da  Faculdade 

 Guilherme  Guimbala,  Sra.  Caroline  Evelyn  Sommerfeld  Ostetto.  6)  Clubes  de 
 Serviço:  foi  eleita  como  suplente  a  candidata  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil 

 Subseção  Joinville  -  OAB,  Sra.  Ridiana  Ortiz  dos  Santos  Appi.  7)  Associação  de 
 Profissionais  Liberais:  foi  eleito  como  suplente  o  candidato  do  Corpo  de 

 Bombeiros Voluntários de Joinville, Sr. Luciano Favarim. 

 Considerações  Finais  e  Encerramento  :  Sem  mais  a  tratar,  eu  Miriam  Martins, 

 secretária  desta  reunião,  lavrei  a  presente  ata,  a  qual  vai  ser  assinada 

 eletronicamente pela  Presidente do CMDCA  . Esta ata será publicada na página do 
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 Conselho  e  a  lista  de  presença  encontra-se  arquivada  junto  a  ata  original  na 

 secretaria  executiva  do  Conselho,  em  obediência  aos  regramentos  de  dados 

 pessoais,  contudo  será  disponibilizada  se  houver  solicitação  de  órgãos 

 fiscalizadores ou afins, com a devida justificativa e respaldo legal. 

 Daiana Delamar Agostinho 

 Presidente do CMDCA 
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